
TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

 

1 

  

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2022. 

 

 

Comunicação nº 346/2022 - TJD/RJ 

 

Despacho 

 

 

Processo 452/2022: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: EC Tigre do Brasil  

Recorrida: Decisão da 5ª Comissão Disciplinar Regional (que absolveu o 

SE Búzios quanto à imputação do art. 214 CBJD) 

 

Processo 453/2022: Recurso Voluntário com Pedido de Efeito Suspensivo 

Recorrente: EC Tigre do Brasil  

Recorrida: Decisão da 5ª Comissão Disciplinar Regional (que absolveu o 

SE Búzios quanto à imputação do art. 214 CBJD) 

 

 

Recebo a intervenção do 3º interessado, tendo em vista ter interesse na 

causa. 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade dos recursos. 

 

Nomeio como Auditor Relator o Dr. Alexandre Abby. 

 

 

 

 

 

Renata Mansur Fernandes Bacelar 

   Presidente TJD/RJ   

   


